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PROJETO DE LEI Nº        , de 2011 

Institui normas relacionadas à responsabilização 
na contratação de obras públicas e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 22, inc. XXVII, da 
Constituição Federal, normas de execução, fiscalização, controle e recebimento 
na contratação de obras públicas. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 2º As disposições desta Lei não afastam os princípios, critérios 
e normas gerais contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002.  

Parágrafo único. Os dispositivos das leis de diretrizes 
orçamentárias de cada ente federativo que afetem a execução, fiscalização, 
controle e recebimento na contratação de obras públicas terão vigor no que não 
contrariarem as disposições desta Lei. 

Seção II 
Das Definições 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I – Sobrepreço – valor representativo da diferença a maior entre os 
preços orçados para a licitação e os preços referenciais de mercado, ou entre os 
preços contratados e os preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao 
valor unitário de um item de serviço ou ao valor global do objeto licitado ou 
contratado; 

II - Superfaturamento é o dano ao erário caracterizado: 
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a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia 
que resulte em diminuição da qualidade, vida útil ou segurança; 

c) pelo pagamento de obras, bens e serviços por preços 
manifestamente superiores aos praticados pelo mercado ou incompatíveis com os 
constantes em tabelas referenciais de preços; 

d) pela quebra do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
em desfavor da Administração por meio da alteração de quantitativos ou de 
preços durante a execução da obra; 

e) pela alteração de cláusulas financeiras gerando recebimentos 
contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação 
injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração 
Pública ou reajustamentos irregulares de preços; 

III – Jogo de Planilha – Alterações contratuais em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária reduzindo, em favor do 
contratado, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 
partir dos preços de mercado, exigindo a revisão da avença para manter a 
vantagem em relação aos preços referenciais de mercado.  

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Seção I 
Do Orçamento do Edital e do Contrato 

Art. 4o As composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da 
obra ou serviço de engenharia, devendo constar dos anexos do edital de licitação 
e das propostas das licitantes e não podendo conter ou ser caracterizados com a 
indicação de ‘verba’ ou quantificados com uso de unidades globais ou genéricas. 

Seção II 
Dos Regimes de Execução Contratual 

Art. 5o A empreitada por preço global, prevista no art. 6o, inciso VIII, 
alínea “a”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, deve ser utilizada quando se 
contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total, exigindo que os 
quantitativos dos serviços a serem executados possam ser definidos com 
precisão, pressupondo-se uma definição minuciosa de todos os componentes da 
obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por 
preço global aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro que 
descreva em termos da execução da respectiva obra ou serviço todas as etapas, 
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subetapas, parcelas, trechos ou subtrechos necessários à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras. 

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 
concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo 
expressamente vedados quaisquer acréscimos no valor contratual sob alegação 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto;  

III - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, 
trechos ou subtrechos, previamente definidos no cronograma físico-financeiro.  

IV – as eventuais omissões de serviços ou insuficiências de 
quantitativos de serviços existentes na planilha orçamentária serão de inteira 
responsabilidade do contratado, que deverá arcar com todos os custos 
necessários para a completa execução do objeto licitado. 

Art. 6o A empreitada por preço unitário, prevista no art. 6o, inciso 
VIII, alínea “b”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime de execução 
no qual se contrata a execução da obra ou serviço por preço certo de unidades 
determinadas, devendo ser necessariamente utilizada sempre que não for 
possível uma definição minuciosa de todos os componentes da obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por 
preço unitário aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I – o contratado se obriga a executar cada unidade de serviço 
previamente definida por um determinado preço acordado, recebendo pelas 
quantidades efetivamente executadas. 

II - alterações contratuais em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária não poderão reduzir, em favor do contratado, 
a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos 
preços de referência utilizados, exigindo a revisão da avença para manter a 
vantagem em relação aos preços referenciais de mercado. 

III – se a medição de qualquer um dos serviços extrapolar em até 
20% a quantidade inicialmente prevista, a alteração no contrato poderá ser 
registrada por simples apostila, desde que não haja aumento do valor global 
contratado. 

Art. 7o A empreitada integral, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea 
“e”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime por meio do qual se 
contrata um empreendimento em sua integralidade, devendo ser utilizada para 
implantação de projetos complexos, que exigem, para a consecução de seus 
objetivos, a aplicação conhecimentos e tecnologia específicos cuja dissseminação 
no mercado seja comprovadamente restrita.  

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada 
integral aplicam-se as seguintes disposições específicas: 

I – a empresa contratada será responsável por todas as etapas das 
obras, serviços e instalações necessárias, devendo entregar o objeto concluído e 
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pronto para operação, nas condições pactuadas, assumindo inteira 
responsabilidade pelos riscos existentes.  

II – um projeto executado em empreitada integral envolve os 
seguintes elementos, a depender de sua complexidade: 

a) administração do projeto; 

b) licenciamento do empreendimento; 

c) elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia; 

d) execução de obras civis; 

e) montagem eletromecânica; 

f) subcontratações de partes e serviços do empreendimento, desde 
que prevista em edital e contrato e compatível com as características de 
singularidade que levaram à seleção da modalidade de empreitada integral; 

g) controle e gestão da implantação do empreendimento; 

h) negociação, aquisição e guarda de equipamentos e materiais; 

i) controle de materiais e equipamentos; 

j) inspeção dos equipamentos antes da entrega; 

k) expedição, transporte e fretes de materiais e equipamentos; 

l) controle do cronograma e da qualidade dos serviços executados; 

m) fornecimento do sistema operacional de controle do 
empreendimento; 

n) ensaios e pré-comissionamento; 

o) testes de garantia e de performance; 

p) treinamento do pessoal do proprietário para operação dos 
sistemas operacionais da planta; 

q) treinamento para execução do programa de manutenção do 
empreendimento; 

r) operação assistida. 

III – a contratada deverá oferecer garantias específicas à 
Administração quanto à pontualidade das entregas de equipamentos, montagens 
e obras civis e quanto à segurança e solidez das estruturas e materiais 
empregados, por meio dos instrumentos previstos no art. 56 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, e cujo montante será fixado de forma a indenizar a 
Administração pelos prejuízos decorrentes da intempestividade no fornecimento. 

IV – a contratada deverá, além de observar as especificações 
técnicas, normas de segurança e padrões de qualidade especificados no edital e 
no contrato, responsabilizar-se por bens ou equipamentos utilizados e adquiridos 
para o empreendimento e assumir compromisso pelo desempenho do objeto do 
contrato por um período definido em edital.  



 

 
SENADO FEDERAL                                          

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

V - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, 
trechos ou subtrechos, definidos nos termos do art. 5º, § único, inc. I, desta Lei. 

VI - a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o 
edital, projeto básico com todos os elementos e informações necessárias para 
que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo 
conhecimento do objeto da licitação, de maneira isonômica. 

VII – aplica-se à empreitada integral o disposto no inciso IV do art. 
5o. 

Seção III 
Da Responsabilidade Técnica pela Execução e Fiscalização das Obras 

Art. 8o O contratado é responsável pela solidez e segurança da 
obra, respondendo pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, independentemente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Parágrafo único. A fiscalização e o acompanhamento da execução 
do contrato por parte do contratante são obrigatórios, mas não excluem ou 
reduzem a responsabilidade de que trata o caput. 

Art. 9o Nos contratos administrativos de execução de obras 
públicas, a responsabilidade da construtora pela solidez e segurança da obra é 
objetiva, abrangendo inclusive falhas oriundas dos projetos, permitida em 
qualquer caso a ação de regresso contra terceiros responsáveis pelo dano. 

§ 1º Em virtude do disposto no caput, a contratada fica obrigada a 
promover, às suas expensas, a revisão dos projetos licitados, sob pena de 
responder solidariamente pelos danos advindos de falhas imputadas aos 
projetistas.  

§ 2º O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de erros de projetos, da 
execução ou de materiais empregados. 

§ 3º O disposto no § 1º:  

I - não abrange a responsabilidade da contratada pela eventual 
inadequação de projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à 
necessidade do contratante; e  

II – não afasta a responsabilidade solidária dos agentes públicos 
responsáveis pelo recebimento dos projetos respectivos e pelos vícios e defeitos 
que poderiam ter evitado no exercício regular de suas atribuições legais e 
contratuais. 

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 
responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras peças técnicas, 
respondem pelos danos causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer 
parecer de sua autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo, observado ainda o art. 
9º desta Lei. 
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§ 5º Em qualquer caso, constitui dever da Administração exigir a 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais 
responsáveis por projetos, orçamentos, pareceres, execução, fiscalização e 
supervisão de obras e serviços de engenharia, na forma da legislação pertinente, 
constituindo esta exigência um requisito imprescindível de qualificação técnica 
nos termos do art. 30, inc. IV, da Lei no 8.666 de 1993. 

Art. 10 Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de 
ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato são de responsabilidade da 
contratada. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a prerrogativa da 
Administração e dos órgãos dos sistemas de controle interno ou externo do 
respectivo ente federativo de procederem de ofício a ensaios, testes ou quaiquer 
outras provas que entendam necessárias à correta gestão ou fiscalização do 
contrato. 

Seção IV 
Das Garantias Contratuais 

Art. 11 Observados os princípios do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa, constatado descumprimento contratual que leve 
à rescisão da avença, nos termos estabelecidos no contrato e no art. 78 da Lei no 
8.666 de 1993, deverá o contratante executar as garantias prestadas pelo 
contratado e aplicar as multas contratuais cabíveis, no prazo máximo de 2 anos 
após a data de rescisão do contrato. 

§ 1o Os bancos e as seguradoras que prestarem as garantias 
contratadas pelos executores das obras junto a eles deverão honrá-las no prazo 
constante do respectivo instrumento, independentemente da existência de lide 
judicial entre a Administração Pública e o contratado. 

§ 2 o Em caso de recusa da instituição a honrar as garantias nos 
termos do § 1 o deste artigo, a Administração deverá, de ofício: 

I) representar à autoridade reguladora do mercado bancário ou 
segurador, conforme o caso, com vistas à apuração de descumprimento da 
respectiva legislação por parte da instituição representada ; 

II) impetrar a pertinente ação judicial com vistas à exigibilidade da 
garantia respectiva.  

§ 3o Para efeitos de responsabilidade da Administração e seus 
agentes, equipara-se a aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à 
respectiva finalidade prevista em edital ao recebimento de bens ou serviços em 
desacordo com os termos da legislação, do edital e do contrato respectivo.  
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Seção V 
Das Medições e Pagamentos de Serviços Executados 

Art. 12 Os critérios de medição dos serviços das obras públicas 
deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital de licitação e no 
contrato dele decorrente, vinculando as partes contratantes à sua estrita 
observância. 

§ 1o Os boletins de medição são de responsabilidade da fiscalização 
da contratante, bem como, nos casos em que ocorra participação de terceiros, da 
empresa supervisora contratada para auxiliar a fiscalização, devendo ser 
conhecidos e assinados pelo representante da contratada. 

§ 2o As planilhas de medição deverão discriminar as quantidades e 
valores medidos a cada mês, bem como as quantidades e valores acumulados 
ou, quando for o caso, as parcelas mensais e acumuladas, conforme estabelecido 
na planilha contratual ou no cronograma físico-financeiro da obra. 

§ 3o Os pagamentos referentes a cada medição somente poderão 
ser efetivados depois de atestado o boletim de medição pela fiscalização com o 
ciente da contratada, nos prazos estabelecidos no contrato. 

§ 4o A responsabilidade pela correção das medições é da 
fiscalização designada pelo órgão contratante, respondendo solidariamente a 
empresa supervisora quando contratada para esta finalidade, bem como a 
executora que assina as medições. 

§ 5o O critério de medição da administração local da obra deverá ser 
proporcional à execução financeira da obra, evitando-se o seu pagamento em 
valores excessivos nas situações de paralisação ou diminuição do ritmo previsto 
de execução. 

§ 6o O critério de medição do item mobilização e desmobilização 
deverá considerar a efetiva execução dos trabalhos de mobilização, vedada a 
antecipação de pagamento, devendo ser reservado um percentual mínimo para 
pagamento após a desmobilização. 

Seção VI 
Do Recebimento das Obras e Serviços 

Art. 13 O recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia 
está condicionado à análise e comprovação da qualidade dos serviços 
executados e dos materiais empregados e da averiguação da quantidade 
executada conforme aferição realizada por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente e de acordo com as especificações técnicas e o projeto 
básico. 

§ 1o Somente poderão ser recebidos definitivamente a obra ou 
serviço de engenharia após a apresentação e aprovação pela Administração da 
documentação relativa: 

I -  ao “as built” da obra; 
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II - às certidões negativas de débito relativo a tributos federais e 
contribuições previdenciárias;  

III – à concessão do “habite-se” expedido pela autoridade 
competentte, quando a obra referir-se a edificações e em todos os demais casos 
nos quais a legislação o exigir;  

IV – às demais licenças, laudos e documentos sujeitos à aprovação 
de autoridades públicas por disposição legal ou normativa,. 

§ 2o Salvo justificativa em contrário, o edital e o contrato deverão 
prever reserva de no mínimo 5% e no máximo 10% do valor contratual para 
pagamento ao contratado somente após o recebimento definitivo da obra, 
podendo esse valor ser utilizado para ressarcimento da Administração, quando for 
o caso. 

§ 3o O percentual definido no § 2o deste artigo será retido 
proporcionalmente em todas as medições de serviço.  

Seção VII 
Das Alterações de Projeto 

Art. 14 Havendo necessidade de modificação nos projetos básico 
e/ou executivo, especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências 
técnicas e alteração qualitativa, as mudanças deverão estar registradas em nota 
técnica fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técnico 
competente pela aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Constitui prática ilegal ensejando a anulação do 
contrato e do procedimento licitatório a revisão de projeto básico ou a elaboração 
de projeto executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro 
de natureza e propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que 
ofereceram proposta na licitação. 

Seção VIII 
Dos Prazos de Execução dos Serviços 

Art. 15 No caso de ocorrência de chuvas ou condições climáticas 
que interrompam a execução das obras, a Administração não poderá prorrogar o 
contrato nos termos do inciso II do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666 de 1993. 

§ 1o Somente em casos excepcionais, condicionados à 
comprovação da anormalidade do evento climático, poderá o contrato ser 
prorrogado nos termos do caput, devendo ser justificado pela autoridade 
competente e embasado em parecer técnico próprio. 

§ 2o No caso especificado no § 1o deste artigo, o contratado 
somente será pago pelos custos comprovadamente incorridos na execução do 
contrato e manutenção de seu objeto durante o período de paralisação, vedada a 
previsão no contrato de itens com a expressão ‘verba’ para cobrir despesas dessa 
natureza.    
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Seção IX 
Das Medidas Acautelatórias 

Art. 16 Em atenção aos princípios da moralidade e da eficiência e 
na defesa do patrimônio estatal, é dever do gestor objetivar a busca do interesse 
público, procurando resguardar o erário de sobrepreço e/ou de superfaturamento 
detectados nos contratos administrativos, independentemente da atuação dos 
órgãos de controle interno e externo, cujas deliberações acerca de irregularidades 
nas obras vinculam a Administração. 

§ 1o Sendo detectado sobrepreço no contrato, deve ser procedida a 
readequação de todas as parcelas contratuais, desde que haja concordância da 
empresa contratada em reduzir o seu valor, abrangendo tanto as medições já 
pagas como aquelas ainda a pagar. 

§ 2o Na hipótese de o contratado não aceitar a repactuação do 
contrato com sobrepreço, o gestor deverá adotar de ofício as seguintes medidas, 
garantindo-se ao contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa: 

I – anulação ou rescisão contratual, conforme o caso, pagando-se 
as parcelas incontroversas já executadas à empresa contratada, descontando-se 
o superfaturamento apurado. 

II – caso a providência prevista no inciso I deste § 2o não se mostre 
capaz de ressarcir todo o superfaturamento detectado, instaurar a competente 
Tomada de Contas Especial para julgamento pelo órgão de controle externo, 
visando apurar os fatos, quantificar o dano causado pelo superfaturamento e 
identificar os reponsáveis. 

§ 3o Em caso de risco iminente de dano ao Erário, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia 
manifestação do interessado, com base no art. 45 da Lei 9.784/1999, inclusive 
efetuando retenções cautelares em contratos administrativos com indícios de 
sobrepreço, conferindo posteriormente ao contratado direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

§ 4o A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo efeitos jurídicos que ele deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos, cabendo à Administração indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data da anulação e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, descontando-se o superfaturamento dos pagamentos 
devidos e promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

§ 5o Havendo anulação do contrato em virtude de sobrepreço ou 
superfaturamento, se a contratada já houver adquirido os materiais e posto no 
local de execução do contrato, estes deverão ser pagos pela Administração pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 
podendo caber indenização por outros danos regularmente comprovados, 
descontando-se o superfaturamento apurado dos pagamentos devidos à 
contratada. 



 

 
SENADO FEDERAL                                          

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

§ 6o A utilização de sobrepreço constitui infração à lei, e as medidas 
acautelatórias previstas neste artigo não eximem os responsáveis pelos atos 
detectados às penalidades previstas em lei, especialmente quanto à improbidade 
administrativa. 

§ 7o O disposto no § 3o não constitui alteração de cláusulas 
econômico-financeiras nos termos do § 1o do art. 58 da Lei no 8.666 de 1993, mas 
tão somente providência acautelatória expressamente autorizada pelo inc. V do 
caput do mesmo artigo, tendo em vista a existência da presunção de ilegalidade 
em indícios de sobrepreço, superfaturamento e demais condutas vedadas por 
esta Lei.  

Seção X 
Dos Deveres do Contratante 

Art. 17 É dever do representante do órgão ou entidade contratante: 

I – provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo 
de apurar responsabilidade e prejuízo resultante de erro ou vício na execução do 
objeto contratado ou de necessidade de alteração contratual, especialmente no 
caso de solução adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente 
ou inapropriado ao local específico; 

II – identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de 
execução do objeto contratado; 

III – conferir e atestar a execução do objeto contratado, nos exatos 
termos em que for por ele constatada. 

Seção XI 
Da Subcontratação de Serviços 

Art. 18 O contratado, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais pela totalidade do objeto do contrato, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração, desde que tal possibilidade conste do edital respectivo, inclusive 
com a especificação das parcelas ou itens em que será admitida. 

§ 1º Toda subcontratação deverá contar com prévia anuência da 
administração a fim de que seja avaliado se a empresa subcontratada tem 
condições técnicas para executar a parte do objeto subcontratado. 

§ 2º É vedado exigir das licitantes a comprovação de qualificação 
técnico-operacional ou técnico-profissional prevista no art. 30 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, das partes do objeto no qual seja prática comum no 
mercado de construção a subcontratação de terceiros. 

§ 3º Somente em condições excepcionais e devidamente 
fundamentadas no ato autorizador, será admitida a subcontratação de parte 
técnica e materialmente relevante do objeto, para o qual a Administração tenha 
exigido das licitantes a comprovação de capacidade técnica, desde que reste 
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comprovado que tal procedimento é indispensável ao atendimento do interesse 
público. 

§ 4o É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à contratação ou 
que tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico 
e/ou executivo. 

§ 5o A subcontratação será previamente autorizada mediante 
parecer fundamentado elaborado pelo setor técnico do órgão ou entidade 
contratante.  

§ 6o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados 
ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem 
pessoal e diretamente os serviços do contrato, quando for apresentada a relação 
desses integrantes em procedimento licitatório, inclusive de dispensa ou 
inexigibilidade, sob pena de responsabilização nos termos do caput deste artigo, 
ressalvada a substituição prevista no § 10 do art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993.   

Seção XII 
Do Reajustamento Contratual 

Art. 19 O reajuste de preços de que trata o art. 40, inc. XI, da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, em contratos de execução de obras públicas só 
será admitido depois de transcorrido o prazo de um ano, contado a partir da data-
limite para apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data 
do orçamento ao qual a proposta da licitante se referir, devendo os reajustes 
subsequentes observarem o prazo de um ano completo a partir do último reajuste. 

Art. 20 O índice de reajuste deverá estar previamente definido no 
edital da licitação e no contrato, devendo refletir a variação efetiva do custo de 
produção ou do preço dos insumos utilizados. 

§ 1o Para obras de maior complexidade e vulto, devem ser utilizados 
conjuntos de índices setoriais que reflitam determinados grupos de serviços e 
materiais, de forma a melhor refletir a real variação de preços de mercado. 

§ 2o Na ocorrência de descontinuidade na publicação dos índices 
adotados no edital e no contrato, deve a Administração identificar outros índices 
que melhor reflitam a variação de preços dos insumos e serviços para substituí-
los, alterando o contrato por meio de termo aditivo. 

Art. 21 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que 
ultrapassarem o período mencionado no art. 19, condicionado ainda ao 
adimplemento de todas as obrigações da empresa contratada, em especial do 
cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro atestado pela 
fiscalização da contratante. 

Art. 22 Os preços de novos serviços incluídos por aditivo deverão 
ser deflacionados à data base do contrato pelo índice de reajuste. 
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§ 1o Como alternativa ao caput deste artigo, poderão ser promovidos 
reajustes separados para os serviços originais do contrato e para os novos 
serviços objeto de aditivo, utilizando duas datas base diferentes, desde que tais 
condições constem expressamente do aditivo. 

§ 2o Sendo significativo o percentual de participação do novo serviço 
em relação ao valor total da obra, deve-se proceder ao ajuste no conjunto de 
índices setoriais quando da formalização do termo aditivo, de forma que esse 
volte a refletir a variação de preços dos serviços contratados.  

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 23 É dever do respectivo superior hierárquico, no prazo máximo 
de 30 dias após detectada a ocorrência irregular, cobrar a responsabilização dos 
agentes nas falhas relacionadas a projeto, execução, supervisão e fiscalização de 
obras públicas, sob pena de responder por improbidade administrativa nos termos 
da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. O gestor mencionado no caput deverá comunicar 
as ocorrências irregulares aos responsáveis pelo controle interno do órgão ou 
entidade, bem como às entidades de fiscalização do exercício profissional 
correspondente. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 24 Aos autores de projetos técnicos de engenharia e 
arquitetura, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou omissões de 
projeto não causados por fatores imprevisíveis, será aplicada a sanção de 
proibição de prestar, direta ou indiretamente, serviços à Administração Pública por 
até dois (2) anos  

§ 1º Sujeitam-se à mesma sanção prevista do caput deste artigo os 
executores, supervisores e fiscais de obras quanto a descumprimento de 
especificações, inclusive dimensões e padrão de qualidade dos materiais e 
serviços, e medições que excedam o efetivamente executado. 

§ 2º Os fiscais designados para acompanhamento dos contratos 
incorrerão nas penalidades administrativas, disciplinares e criminais previstas em 
lei por irregularidades no ateste de medição ou recebimento de projetos e 
serviços. 

§ 3º A instauração de procedimento administrativo para a 
responsabilização dos agentes mencionados neste artigo é obrigação do titular do 
órgão em cujos contratos verificar-se a conduta. 
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Art. 25 A aplicação de multa contratual nos termos do inciso II do 
artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, não exclui a responsabilidade 
civil objetiva do contratado, definida nos termos desta Lei e do Código Civil. 

§ 1º As penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, serão sempre estendidas aos sócios da 
empresa. 

§ 2º Os Tribunais de Contas da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Município e a Controladoria Geral da União e seus correspondentes nos 
Estados e Municípios poderão decretar a inidoneidade de empresa para 
participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública, que não 
cumprir obrigação contratual. 

Art. 26 O caput do artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 87 Pela inexecução total ou parcial do contrato, por 
vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas de projeto 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: (NR) 

..........................................................................................” 

Art. 27 O artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:  

“§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem eficácia 
ante todas as esferas de governo e entes federativos, 
independentemente de qual tenha sido a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 § 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º deste 
artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando da 
comprovação da qualificação legal dos licitantes, pelos meios 
disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória a consulta a 
cadastro unificado que vier a ser estabelecido pela União com esta 
finalidade específica. (NR)” 

.........................................................................................................” 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 Constitui cláusula obrigatória nos editais e contratos de 
obras e serviços de engenharia, sem prejuízo das exigências previstas nos arts. 
40 e 55 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a obrigação do contratado em 
conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto contratado, aos servidores dos órgãos e entidades 
contratantes e dos órgãos de controle interno e externo,. 

Art. 29 Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços 
técnicos especializados, de profissionais autônomos ou de empresas contratados 
pela administração pública, passam a ser propriedade do contratante, sem 
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prejuízo da responsabilidade técnica assumida por seus autores e da preservação 
da sua identificação como autores, inclusive para fins de acervo técnico.  

Art. 30 Para fins de uniformização de procedimentos, em atenção 
aos princípios da eficiência e da economicidade, as autoridades competentes dos 
órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia deverão 
expedir e manter atualizadas normas internas tratando de licitação, execução, 
fiscalização, controle e recebimento das obras, especialmente quanto a: 

I – minutas-padrão de editais e contratos; 

II – tramitação de recursos; 

III – formalização de contratos; 

IV – sanções administrativas e aplicação de penalidades; 

V – gestão e fiscalização de contratos; 

VI – cadastro de fornecedores; 

VII – instrução dos procedimentos de licitação, dispensa e 
inexigibilidade; 

VIII – glossário de expressões técnicas; 

IX – recebimento das obras e serviços; 

IX – outras atividades decorrentes da execução desta lei. 

Art. 34 Em atenção ao princípio da transparência, os editais de 
licitação para a realização de obras e serviços de engenharia, bem como todas as 
peças dos seus respectivos processos administrativos, tais como propostas das 
licitantes, recursos administrativos, comprovantes de habilitação, atas de reunião, 
comprovantes de publicação nos meios oficiais, entre outros, e os contratos e 
seus aditivos celebrados com o licitante vencedor, com todas as ordens de 
serviço, boletins de medição, empenhos emitidos, faturas, comprovantes de 
pagamento, entre outros documentos e comprovantes, deverão ser 
disponibilizados, para consulta pública, em meio eletrônico, preferencialmente no 
sítio oficial do órgão responsável pela licitação, devendo permanecer disponíveis 
para consulta pública no mínimo por cinco anos após o término da vigência dos 
contratos celebrados. 

Art. 35 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa instituir normas gerais relacionadas à 
responsabilização pela licitação, contratação, controle e recebimento de obras 
públicas, no exercício da competência deferida à União pelo inciso XXVII do art. 
22 da Constituição, que estabelece competência privativa à União para editar 



 

 
SENADO FEDERAL                                          

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III. 

As contratações de obras e serviços de engenharia representam 
atualmente um percentual significativo das despesas públicas dos vários entes 
federados, assumindo crescente importância na ampliação e consolidação da 
infraestrutura do país, imprescindível para viabilizar o desenvolvimento econômico 
e social almejado pela sociedade. Contratações usuais do poder público incluem 
obras de rodovias, ferrovias, portos, aeroportos, hidrovias, obras hídricas, a 
exemplo de barragens, canais e sistemas de irrigação, obras de geração e 
transmissão de energia elétrica, obras de saneamento básico, pavimentação, 
habitação, melhorias de transportes urbanos, entre outras, cujo impacto na 
atividade administrativa é extremamente significativo e cujos riscos são 
acrescidos pela complexidade da matéria. 

A Lei 8.666/93 estabelece diversas normas gerais em matéria de licitação e 
contratação de obras e serviços de engenharia. No entanto, tem-se percebido 
algumas lacunas desse diploma legislativo com relação a uma definição mais 
clara dos deveres e responsabilidades dos diversos envolvidos no planejamento, 
execução e fiscalização de obras públicas, especialmente levando-se em conta a 
crescente modernização administrativa que vem sendo experimentada pelos 
órgãos e entidades da Administração, as quais repercutem técnica e 
procedimentalmente sobre os ambientes responsáveis pelas contratações de 
obras financiadas com recursos do Estado.    

O presente projeto de lei visa essencialmente atribuir normas cogentes em 
matéria de responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações de 
obras públicas, como órgãos e entidades licitantes, autores de projetos, empresas 
executoras, supervisoras e garantidoras e responsáveis pela fiscalização, controle 
e recebimento das obras. Impende notar que a definição objetiva de 
responsabilidades garante maior eficiência, controle e transparência na aplicação 
dos recursos públicos, delimitando os deveres e obrigações de cada parte 
envolvida e garantindo-se previsibilidade na apuração das responsabilidades civil 
e administrativa pelas irregularidades constatadas. 

O projeto apresentado estabelece tipificação legal clara para uma série de 
práticas irregulares que atualmente vicejam na execução de contratos de obras 
públicas, prescrevendo procedimentos preventivos e criando o marco legal para 
compreensão de seu significado, vedação da conduta e eventual apenação de 
violações observadas.  Em tempos de disseminada malversação de recursos 
públicos, esta iniciativa oferece à Administração pública instrumentos capazes de 
defender a gestão dessa parcela tão relevante e de tão complexa execução do 
orçamento público, orientando o gestor e instrumentalizando os mecanismos de 
controle institucional e social. Por tais motivos, apresentamos a proposição na 
certeza da plena acolhida por parte de nossos nobres Pares, igualmente movidos 
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pela preocupação com a preservação dos recursos da sociedade e a garantia da 
probidade na convivência pública.  

Sala das Sessões,  

Pedro Taques 
Senador da República 
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